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NOTA TÉCNICA n° 01/2025 – GOINFRA/CI-22796 

Assunto: Normatização da sistemática de atualização e monitoramento das 
informações publicadas – Painel de Obras da GOINFRA. 

 

Esta Nota Técnica tem por objetivo normatizar o sistema de gestão de 

obras disponibilizado no site de transparência da Agência Goiana de 

Infraestrutura e Transportes – GOINFRA. Essa sistemática e normatização 

visam assegurar a atualização periódica e o monitoramento das informações 

publicadas, além das rotinas a serem executadas pelo controle interno a fim de 

assegurar a confiabilidade e a atualidade das informações publicadas.  

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1.  O GOMAP é o sistema corporativo desenvolvido pelo Governo do Estado 

de Goiás a fim de possibilitar o monitoramento dos projetos em 

desenvolvimento/execução, proporcionando acesso a painéis de informação 

relativas ao status das entregas, benefícios, prazos, riscos, captação de recursos 

(quando aplicável) e evolução da execução física e financeira/orçamentária.  

1.2. No âmbito da GOINFRA, o gerenciamento das informações 

disponibilizadas no GOMAP é realizado pelo Escritório de Projetos Setorial 

(EPS), vinculado à Vice-Presidência.  

1.3. Considerando que as informações contidas no GOMAP somente estão 

disponíveis no âmbito interno da Administração Pública, a Secretaria de 

Infraestrutura do Estado de Goiás (SEINFRA) desenvolveu um sistema de 

acesso externo aos cidadãos, denominado “Painel de Obras”. Esta ferramenta 

adota dados oriundos do GOMAP e possui interface interativa e de fácil 



entendimento, permitindo que a população em geral obtenha informação de 

qualidade, em tempo real. 

1.4. O sistema está disponível no sítio eletrônico oficial da GOINFRA 

<goinfra.go.gov.br>, na aba “A GOINFRA”, Acesso à informação (Figura 1), no 

painel de “Contratos e Obras”, no bloco “Obras” (Figura 2) e no bloco de “Obras 

Paralisadas” (Figuras 2 e 3). 

 

Figura 1 – Aba Acesso à Informação – Captura de tela do sítio eletrônico oficial da GOINFRA. 

 

 

 

 

  



Figura 2 – Painel Contratos e Obras – bloco Obras – Captura de tela do sítio eletrônico oficial da 

GOINFRA (https://www.goinfra.go.gov.br/-Acesso-a-Informacao/78) 

 

 

Figura 3 – Painel de Obras – Captura de tela 

(https://mapadeobras.seinfra.go.gov.br/landing/Site/bi) 

 

 



2. DA DEFINIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

2.1 O cadastro ou a atualização das informações relativas aos projetos é 

realizado no GOMAP e refletido instantaneamente no Painel de Obras, uma vez 

que os dois sistemas são interligados. 

2.1. Todos os dados e informações referentes às obras executadas/geridas 

pela GOINFRA serão atualizados e/ou cadastrados no GOMAP pela equipe 

alocada no EPS, formalmente autorizada para a realização da demanda.  

2.2. Todas as áreas técnicas responsáveis pela execução/gestão de obras 

pela GOINFRA deverão encaminhar ao EPS dados mensais atualizados acerca 

do andamento contratual até, no máximo, o 3° dia útil subsequente ao mês de 

referência, realizando o preenchimento do Formulário inserido no Anexo desta 

Nota Técnica. 

2.3. O encaminhamento das informações citadas no item 2.3 deverá ocorrer 

por meio de processo SEI criado para cada área técnica, especificamente para 

atendimento individual a estas demandas. O processo SEI será criado e 

disponibilizado às respectivas áreas técnicas pelo EPS.  

2.4. No caso de alteração da estrutura organizacional da GOINFRA, as 

Diretorias deverão encaminhar formalmente despacho contemplando as 

alterações para que o EPS realize as atualizações pertinentes. 

2.5. No caso de informações classificadas pela Presidência da GOINFRA 

como prioritárias, que ensejem atualização urgente do Painel de Obras, o EPS 

solicitará a informação, por meio do processo encaminhado à Unidade SEI da 

Diretoria responsável, devendo a área técnica diligenciar a resposta no prazo 

máximo de 4 (quatro) horas. A dilação deste prazo, no caso de impossibilidade 

de acesso a informações fidedignas ou em outras situações cabíveis deverá ser 

solicitado mediante justificativa técnica arrazoada. 

2.6. Após o recebimento das informações de cada área técnica, o EPS terá 

até 5 (cinco) dias úteis para providenciar seu registro no GOMAP. O prazo 

poderá ser estendido em situações robustamente justificadas. 

2.7. Os dados a serem apresentados pelas áreas técnicas para cadastramento 

de novos projetos são os seguintes: 

2.7.1. Nome do projeto – nome descritivo da obra ou projeto. 



2.7.2. Nome e Sigla da Diretoria – nome e sigla da Diretoria responsável 

pela execução ou fiscalização do projeto. 

2.7.3. Órgão – nome completo do órgão responsável pelo projeto. 

2.7.4. Municípios – localidade onde a obra está sendo executada. 

2.7.5. Descrição objetiva – breve resumo do objetivo do projeto ou obra. 

2.7.6. Resultado esperado – impacto esperado com a execução do 

projeto. 

2.7.7. Tipo projeto – categoria do projeto, podendo ser "reforma", "obra" 

etc. 

2.7.8. Área temática – área de atuação do projeto (saúde, educação, 

infraestrutura etc). 

2.7.9. Data de início – data oficial de início da obra ou projeto. 

2.7.10. Data prevista (conclusão) – data estimada para a finalização 

do projeto. 

2.7.11. Valor total projeto – valor total estimado para a conclusão do 

projeto. 

2.7.12. Valor planejado – valor inicialmente planejado para o projeto. 

2.7.13. Valor liquidado – valor efetivamente liquidado (despesas 

reconhecidas como devidas). 

2.7.14. Valor empenhado – montante autorizado para gasto no 

projeto. 

2.7.15. Valor pago – valor efetivamente pago até o momento da 

prestação da informação. 

2.7.16. Marco atual – etapa ou fase em que o projeto se encontra 

("licitação", "projeto/orçamento", "execução", "inaugurado”, “entrega" 

ou “operacionalização”) 

2.7.17. Nº processo – número do processo SEI referente à 

licitação/contratação do projeto. 

2.7.18. Nº contrato – número do contrato firmado para execução do 

projeto. 

2.7.19. CNPJ – cadastro nacional da pessoa jurídica da empresa 

contratada para execução do projeto. 

2.7.20. Razão social – nome jurídico da empresa responsável pela 

execução do projeto. 



2.7.21. Descrição do documento – tipo de documento vinculado ao 

projeto, como contrato ou convênio. 

2.7.22. Link documento – link para acesso direto aos documentos 

relacionados. 

2.7.23. Parceiro/concedente – nome da entidade parceira ou 

concedente dos recursos. 

2.7.24. Recurso parceiro – indica se há financiamento externo para 

o projeto (sim, não ou não informado). 

2.7.25. Valor recurso parceiro – montante financiado pelo parceiro, 

caso aplicável. 

2.7.26. Possui emenda parlamentar – indica se há emenda 

parlamentar vinculada ao projeto (sim ou não). 

2.7.27. Possui parceria – indica se o projeto tem parceria com outra 

entidade (sim ou não). 

2.7.28. Nº emenda – número da emenda parlamentar vinculada ao 

projeto. 

2.7.29. Nº instrumento – número do instrumento legal que formaliza 

a parceria ou financiamento. 

2.7.30. Tipo instrumento – tipo de contrato firmado ("contrato de 

financiamento", "convênio", "termo de cooperação", entre outros). 

2.7.31. Valor contrapartida – valor que deve ser aportado como 

contrapartida pela entidade executora. 

2.7.32. Início vig. Instrumento – data de início da vigência do 

instrumento jurídico. 

2.7.33. Fim vig. Instrumento – data de término da vigência do 

instrumento jurídico. 

2.8. Os dados mensalmente atualizados das obras já cadastradas a serem 

enviados para o EPS são os apresentados a seguir: 

2.8.1. Dados financeiros e de execução (atualização essencial) 

2.8.1.1. Valor Liquidado – Deve refletir os pagamentos reconhecidos 

ao longo do mês. 

2.8.1.2. Valor Empenhado – Atualizar conforme novos empenhos 

forem realizados. 

2.8.1.3. Valor Pago – Indicar os pagamentos efetivados no período. 



2.8.1.4. Percentual de Conclusão – Atualizar de acordo com o 

avanço físico da obra. 

2.8.2. Status da obra e fase do projeto 

2.8.2.1. Situação – Se houve mudança no status (Ex.: "Em 

andamento" para "Concluído" ou "Paralisado"). 

2.8.2.2. Cronograma Físico Financeiro - Atualizado conforme a 

evolução das etapas previstas, refletindo o andamento físico e a 

data prevista de conclusão. 

2.8.2.3. Marco Atual – Atualizar conforme a obra avança para novas 

fases ("Execução", "Entrega" etc). 

2.8.3. Dados sobre paralisação (se aplicável) 

2.8.3.1. Motivo Paralisação – Incluir novas justificativas ou 

mudanças nas razões da inatividade. 

2.8.3.2. Responsável Inexecução – Atualizar caso haja uma 

definição mais clara da responsabilidade. 

2.8.3.3. Data Paralisação – Informar a data caso uma obra seja 

paralisada no período. 

2.8.3.4. Data Prevista Retomada – Atualizar sempre que houver uma 

nova previsão de retomada da obra. 

2.8.4. Dados financeiros vinculados a convênios e parcerias 

2.8.4.1. Valor Recurso Parceiro – Atualizar caso haja repasse de 

novos recursos por parceiros. 

2.8.4.2. Valor Contrapartida – Se houver novos aportes de 

contrapartida do Estado ou do município. 

2.8.5. Vigência e Contratos 

2.8.5.1. Início Vig. Instrumento – Atualizar caso um novo instrumento 

de contrato ou convênio entre em vigor. 

2.8.5.2. Fim Vig. Instrumento – Atualizar caso o prazo do contrato ou 

convênio tenha sido prorrogado ou finalizado. 

2.9. Em caso de obras paralisadas, as informações deverão ser 

encaminhadas/atualizadas para o EPS em até 3 (três) dias úteis após a emissão 

da ordem de paralisação. Por sua vez, o EPS terá até 1 (um) dia útil para 

atualização/cadastro da informação. 

 

3. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA PELO USUÁRIO 



 

3.1. O Painel de Obras é uma ferramenta de Business Intelligence (BI) que 

tem por finalidade consolidar informações relativas à execução física e financeira 

dos projetos e obras do Estado, promovendo maior transparência, controle e 

eficiência na gestão pública. 

3.2. O Painel disponibiliza os seguintes indicadores e dados: 

3.2.1. Situação atual da obra; 

3.2.2. Percentual de execução física; 

3.2.3. Percentual de execução financeira; 

3.2.4. Nome e CNPJ da empresa executora; 

3.2.5. Informações contratuais e fontes de recursos. 

3.3. A estrutura do BI é composta por 7 (sete) abas principais, a saber: 

3.3.1. Mapa de Obras (Figuras 4 e 5): Contém mapa interativo com 

marcadores que, ao serem acessados, exibem informações como nome 

do projeto, valor total e valor pago. Possui também ferramenta de busca 

com filtros avançados e acesso aos dados detalhados do projeto ao clicar 

no marcador. 

 

Figura 4 – Captura de tela - “Mapa de obras” disponível em 

https://mapadeobras.seinfra.go.gov.br/.  

 

 

  



Figura 5 – Captura de tela - Aba “Mapa de obras” disponível em 

https://mapadeobras.seinfra.go.gov.br/. 

 
Fonte: SEINFRA (2025). Acessado em 03/04/2025. 

 

3.3.2. Obras – GOMAP (Aba Principal – Figura 6): Apresenta valores 

globais de recursos (captação externa e estaduais), bem como a situação 

das obras (concluídas, paralisadas e em andamento). Contém gráficos 

interativos por município, tanto em valor quanto em quantidade de 

projetos, além de comparativo entre fontes de financiamento. 

 

Figura 6 – Captura de tela da aba “Obras – GOMAP” disponível em 

https://mapadeobras.seinfra.go.gov.br/landing/Site/bi 

 
Fonte: SEINFRA (2025). Acessado em 03/04/2025. 

 



3.3.3. Detalhes do Projeto (Figura 7): Disponibiliza tabela com colunas 

filtráveis contendo dados como ID do projeto, órgão responsável, 

município, tipo, situação, valores empenhados, liquidados, pagos, 

percentual de execução, datas de início e previsão de término. Ao clicar 

na linha do projeto, é possível acessar documentos anexos, contratos e 

informações da empresa responsável. Esta página possui um resumo da 

seleção contendo o total de projetos, valores empenhados, liquidados e 

pagos, além do saldo a pagar. 

 

Figura 7 – Captura de tela da aba “Detalhes do Projeto” disponível em 

https://mapadeobras.seinfra.go.gov.br/landing/Site/bi. 

 

Fonte: SEINFRA (2025). Acessado em 03/04/2025. 

 

3.3.4 Obras Paralisadas (Figura 8): Exibe os projetos atualmente 

paralisados, com campos adicionais como data de paralisação, data 

prevista de retomada, motivo da paralisação, responsável pela 

inexecução e tempo de paralisação. 

  



Figura 8 – Captura de tela da aba “Obras Paralisadas” disponível em 

https://mapadeobras.seinfra.go.gov.br/landing/Site/bi. 

 
Fonte: SEINFRA (2025). Acessado em 03/04/2025 

 

3.3.4. Obras com Convênio (Figura 9): Apresenta dados específicos de 

projetos com parcerias e convênios, incluindo descrição da despesa, 

resultado esperado, concedente/parceiro, número da emenda, 

instrumento e contrapartida. 

 

Figura 9 – Captura de tela da aba “Obras com Convênio” disponível em 

https://mapadeobras.seinfra.go.gov.br/landing/Site/bi. 

 
Fonte: SEINFRA (2025). Acessado em 03/04/2025 

 

3.3.5. Informações Contratuais e Anexos (Figura 10): Tabela com dados 

contratuais relevantes como ID do projeto, objeto, número do processo, 



número do contrato, CNPJ e nome da empresa, bem como links diretos 

para acesso aos documentos. 

 

Figura 10 – Captura de tela da aba “Informações Contratuais e Anexos” disponível em 

https://mapadeobras.seinfra.go.gov.br/landing/Site/bi. 

 
Fonte: SEINFRA (2025). Acessado em 03/04/2025 

 

3.3.6. Sobre (Figuras 11 e 12): Apresenta os créditos das equipes 

responsáveis pela concepção, desenvolvimento e manutenção do Painel 

de Obras, além de disponibilizar um link para a Ouvidoria do Estado, canal 

oficial destinado ao envio de elogios, dúvidas, reclamações e solicitações 

com base na Lei de Acesso à Informação. Também contempla um 

glossário com a definição dos principais termos utilizados no Painel, 

facilitando a compreensão por parte dos usuários, e um link para acesso 

ao repositório de dados, onde é possível realizar o download das bases 

que alimentam o sistema. 

 

  



Figura 11 – Captura de tela da aba “Sobre” disponível em 

https://mapadeobras.seinfra.go.gov.br/landing/Site/bi. 

 
Fonte: SEINFRA (2025). Acessado em 03/04/2025 

 

 

Figura 12 - Print da aba “Sobre” disponível em 

https://mapadeobras.seinfra.go.gov.br/landing/Site/bi.

 
Fonte: SEINFRA (2025). Acessado em 03/04/2025 

 

4. DO CONTROLE 

 

4.1. Após o cadastro das informações das obras, o EPS deverá informar, para 

obras recém cadastradas, via SEI, a cada área técnica a data e hora de 

atualização dos registros realizados e o número ID da iniciativa. 



4.2. Tanto o EPS como as áreas técnicas deverão acessar o Painel de Obras, 

com frequência mensal, a fim de identificar amostralmente se as informações 

fornecidas inicialmente foram devidamente cadastradas. 

4.3. A verificação citada no item 4.2 deverá ser realizada no formato de dupla 

checagem, ou seja, será empreendido por colaborador indicado formalmente 

pelo Diretor da Unidade responsável pela informação original, bem como por 

colaborador indicado formalmente pela chefia do EPS, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias após o cadastro das informações pelo EPS. 

4.4. A conferência das informações cadastradas deverá ser realizada de forma 

amostral e randômica, considerando checagem de, no mínimo, 20% (vinte por 

cento) dos contratos que tiveram informações atualizadas no período. Para 

tanto, deverá ser gerada uma lista consolidando os contratos que tiveram 

informações atualizadas no período e a escolha aleatória daqueles que serão 

inseridos na análise.  

4.5. Realizada a conferência de todas as informações atualizadas, para os 

contratos selecionados na amostra, o colaborador indicado pelo Diretor da 

Unidade responsável pela informação deverá inserir despacho, indicando que 

realizou a verificação das informações, incluindo o registro dos contratos 

checados e o resultado da verificação: conforme ou não conforme. 

4.6. Na ocorrência de alguma não conformidade na amostra verificada, deverá 

ser incluído no despacho a informação a ser retificada. Quando do retorno desta 

informação ao EPS, deverá ser identificada a causa da inconformidade e 

apropriada ao treinamento periódico da equipe, a fim de mitigar a ocorrência do 

mesmo tipo de inconformidades nas atualizações subsequentes. 

4.7. A Diretoria de Controle Interno da Gestão realizará consolidação dos 

relatórios de conferência em dupla checagem registrados pelas áreas técnicas e 

pelo EPS, a produção de indicadores relativos à eficiência no atendimento às 

diretrizes da presente norma e a verificação amostral dos dados e informações 

encaminhadas em atendimento ao item 2.3, gerando relatório periódico dos 

atendimentos, individualizados por unidade técnica, encaminhando os achados 

à Presidência da GOINFRA. 

 

 



ID Rodovia Trecho Municípios SEI Status Extensão
Nº do 

Contrato
Data de Início 

(OS)
Data Paralisação

Prazo de 
Execução

Empresa CNPJ Previsão de Término
Valor Inicial do 

Contrato
Valor Atualizado 

do Contrato
Valor Medido

Percentual 
Executado

Observação



Diretoria:

Nome do Projeto:

Rodovia: Municípios:

Trecho:

Nº do Contrato: Data de Início: Prazo de Execução:

Empresa: CNPJ:

Valor do Contrato: Nº SEI

Tipo de Projeto: Marco Atual: Área de Atuação:

Descrição Objetiva:

Resultado Esperado:

Formulário de Cadastramento GOMAP


